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INDICAÇÃO N°447/2018 

DARLEI GOMES DE MORAES, Vereador, no uso de 
suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de ser determinado à Secretaria competente, que seja feita a 
reforma interna e externa da Capela Mortuária de Arrozal, 3° distrito 
deste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A obra acima solicitada se faz necessária, pois, com o 
decorrer do tempo a Capela foi se deteriorando, ficando com péssima 
aparência, causando má impressão nas pessoas qüe ali velam seus entes 
queridos. 

Entendendo ser esta uma reivindicação de cunho 
social, espero do Exmo. Senhor Municipal, determinações para seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 12 de novembro de 2018. 

DARLEI GOMES DE MORAES 
- Vereador- 
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